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PRE,GÃO PRESENCIAL N" 0112026

PROCESSO LICITATÓNTO NO 0212026

%r,p,^*s§'o

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura municipal de

GRI}PIARA, MINAS GERAIS, inscrita no cNPJ n' 17.827.8-58/0001-27, com

sede na Rua Jose Ferreira castro,09 Centro, na cidade de GRUPIARA, MINAS GERAIS, por

meio do Prefeito Municipal, Rogerio Honorato Machado., realizará licitação, na modalidade
pREGÃO, na forma PRESENCIAL, com criterio de julgamento maior desconto, nos tennos

da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, e as exigências estabelecidas neste Edital.

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24 dC MATçO dE 2026

às 09h 10m.

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal

de Grupiara/Mc, sito à Rua Jose F'erreira castro, 09 Centro'

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Desconto (menor percentual).

1. DO OBJETO
1.1 Contratação de Leiloeiro(a) Oficial (pessoa fisica) para preparação, avaliação, organizaçdo

e condução áe leilão público de bens móveis inservíveis desta Administração, conforme termo

de referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICMAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão, Leiloeiros(as) com registro no orgão competente.

2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

2.2.1. próibidor Oà partiôipar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
Z.i.Z. áquetà que mantenha vínculo de natureza tecnica comercial, econômica, financeira,

trabalhisia ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempeúe função na licitição ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau;
i.Z.á.pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido côndenada judiciaimente, càrn trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condiçõ.. unálogus às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.3.4. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.3.5. Como condição parã participação no Pregão, a licitante deverá fazer as declarações e

anexar na documentação, conforme abaixo:

2.5.1 . que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

2.5.2. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apreseniada esfá em conformidade com as exigências editalícias;

2'.5.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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2.5.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, pengoso não

empÍega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXXIII, da Constituição

2.5.5. que não Possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos llt e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da

srro,^*oJt"t
ou insalubre e

4. DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1 No local, data e horário constantes do preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame' devendo

,., ã..itu a participação de licitantes até o enceÍramento dos credenciamentos'

Constituição Federal;
2.5.6.sendo vencedora, atenderá as disposições da Lei Federal no 13'709, de 14 de agosto de

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessóais1, e alterações, quando do tratamento de dados

pessoais e dados p.rroui, sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e

acornpaúamento do Contrato, não podendo divulgar. revelâr' produzir, utilizar ou deles dar

conhecimento a terceiros estranhos a esta contrataçío, a não ser por força de obrigação legal ou

regulatória.
2.5.7. Adeclaração falsa relativa ao cumpfimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital'

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1- Por ocasião da fase de credenciamento, os licitantes deverão observar as segutntes

3.1.1 - Quanto aos representantes:

3.1.1.1 Tratando-se de Representante Legal, documento(s) pessoal(is), -no 
qual estejam

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal

investidura.
3.1.1.2 Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração- ou instrumento

particular, ou credenciamento, do qual constem poà.t"t específicos para formular ofertas e

lances, negociar desconto, interpor recursos e deslstir de sua interposição, bem como praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame;

3.1.1.3 O representante (legat ou pro.uruàoi1 deuerá identificar-se exibindo documento oficial

que contenha foto;
3.1 .1 .4 O licitante que não Contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente'

não puder praticar atos em seu nome poi conta da apresentação de documentação defeituosa'

ficaririmpedido de farticipar da fase àe lances verbais, de negociar descontos' de declarar a

intenção de interpor ou de ienunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o

desconto apresentado na proposta escrita, que há de ier considerada paru efeito de ordenação

das proPostas e apuração do maior desconto;

3.1.1.5 Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários;

3.1.1.6 Será admitido aPenas 1 (um) rePresentante para cada licitante credenciado, sendo que

cada um deles Poderá rePresentar apellas urn licitante credenciado.

3.2 -
3.2.1 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer

fato impeditivo à Partici pação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no

Anexo III deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes no 1 (Proposta) e n" 2 (Habilitação)
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4.2 Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro

atendimento aos requisitos de habilitação, e em envelopes separados, a
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proposta de preços e os

documentos de habilitação.
4.3 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos, sendo desclassiflrcadas as propostas que:

4.3. 1 contiverem vícios insanáveis;

4.3.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

4.3.3 apresentarem desconios inexequíveis ou permanecerem acima do percentual máximo

estipulado;
q3.4 nAotiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

4.3.5 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que

insanável.
4.5 Aproposta de preço deverá conter os seguintes elemenlos:

4.5.1 Nome, endereç«r, CPF, número do registro do(a) Leiloeiro(a), número do Pregão;

4.5.2 Descrição do objeto da presente licitação;

4.5.3 Percentual de desconto.

4.5.4Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS f
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1 O Pregoeiro convidará individualmente os autores de todas as propostas para formular

descontos àe forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior desconto e os demais em

ordem decrescente de desconto.

5.2 Os lances deverão ser formulados em descontos distintos e decrescentes, inferiores à de

maior percentual.

5.3 A àtrp* de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa

declinarem da formulação de lances.

5.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o(a) leiloeiro(a)

comprove a exequibilidade da proposta.

6. vALOR DO PERCENTUAL MÁXIMO DE COMISSÃO PERMITIDO:
6.1 O valor máximo do percentual de comissão e de 5% (cinco por cento) do valor do lote

arrematado.

7. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA:
7.1 Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais

vantajosas com o primeiro colocado.
7 .2 Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veriftcará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital-

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 Somente o licitante vencedor deverá apresentar os documentos de habilitação, devendo

acondiciona-los no Envelope n" 02, com a documentação descrita nesta fase habilitação.

8.2 A documentação deverà ser apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio

expressamente admitido em lei.
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8.3 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

8.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diLigência, para:

S.4.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame,
8.4.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas.
8.5 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar elros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficáciapara frns de habilitação e

classiticação.
8.6 - O Envelope "Docurnentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir
relacionados, os quais dizem respeito a:

8.6.1 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de

Negativa, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Contribuições Sociais- INSS,

expedida pela Coordenadoria da Receita Federal,
8.6.2 - Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários,
expedida pelo Município, domicílio ou sede do licitante, com validade;
8.6.4 - Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

com apresentação do Certificado de Regularidade, com prazo de validade em vigor, na forma
da Lei;
8.6.5 - Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIIA
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

1943;
8.6.6 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
conforme artigo 69,1I dal-ei federal no 14.133121.

8.6.7 - Comprovação de cadastro na Junta Comercial do Estado, nos termos do Decreto no

21.98132 e da Instrução Normativa DREI n' 522022.
8.6.7 - Certidões negativas de antecedentes criminais, federal e estadual, que comprovem que

o(a) Leiloeiro(a) Oficial não foi condenado por crime cuja pena vede o exercício da atividade

mercantil.
8.6.8 - Comprovação de experiência na realização de leilão(ões) de bens móveis inservíveis,

semelhantes ao presente objeto, por meio de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por

pessoa jurídica de direito público ou privado.
8.7 - Deverá ser apresentada DECLAÇÃO CON.fUNTA:
8.7.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

8.7.2. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
8.7.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
8.7.4. que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

tennos do artigo 7", )C(XIII, da Constituição;
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8.7.5. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da

Constituição Federal,
8.7.6. sendo vencedora, atenderá as disposições da Lei Federal n' 13.709, de 14 de agosto de

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados

pessoais e dados pessoais sensíveis a que teúa acesso, para o propósito de execução e

àcornpaúamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou

regulatória.

9. DAAPRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
9.1 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em

02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da

proponente, os seguintes dizeres:

IO. DOS RECURSOS
10.1. Dos atos daAdministração cabem:

10.1. I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da

ata, em face de:

10.1.1.1. ato que defira ou indefira pedido de pre-qualificação de interessado ou de inscrição

em registro cadastral. sua alteração ou cancelamento:
10.1. 1.2. julgamento das propostas,

10.1.1.3. ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

10.1. I .4 anulação ou revogação da licitação;
10.1.1.5 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da

Administração;
10.1.2 - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado dadatade intimação,

relaüvamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

10.1.3 Quanto ao recurio apresentado em virtude do disposto nos itens 10.1.1.2 e 10.1.1.3 do

item 10.1.1, serão observadas as seguintes disposições:

10.1.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão,

e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no item 10. l. 1 será iniciado na data

de intimação ou de lavratura da atade habilitação ou inabilitação ou, na hípótese de adoção da

inversão de fases prevista no § t- do art. i7 ttesta i-ei, da ata de julgamento;

10.1.3.2 - a apreciação dar-se-á em fase única.

1 0. 1 .4 O recurso de que trata o item 10. 1 . 1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três)

âias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual

í

ENVELOPE NO.l - PROPOSTA
A

PREF EI'|URA MUNICIPAL DE
GRUPIARA

PREGÃO PRESENCIAL N' XXI2O26
PROCESSO LICITATORIO NO X)|'I2O26
(RAZÃO SOCIAL DO PÀOBQNE§fEL

ENVELOPE N' 2 -HABILITAÇAO
À

PREFEITURA MLTNICIPAL DE
GRUPIARA

PREGÃO PRESENCIAL N" XX12O26

PROCESSO LICITATORIO N" )0(/2026
(RAZÃo soct,Al. Do PROPONENTE,
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deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
10.1.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

aproveitamento.
10.1.6 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

10.1.7 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

10.2. Os recursos poderão ser encamiúados atraves do e-mail, iicitacao(@grupiara.mg.gov.br.

11. DAS TNFRAÇÔE,S ADMINISTRATIVAS E SANÇOES
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

ll.1.l. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

ll.l.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
1T.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra (quando solicitada);
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital
(quando solicitada);
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÍae contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;
11.1.5. fraudar a licitação;
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natursza, em especial

quando:
I 1. I .6. 1 . agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.6.2. induzir deliberadamente a elro no julgamento;

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada (quando solicitada);
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n." 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021,a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:
ll.2.l. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

t1.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja prornovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
I 1.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
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1 1.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4. os danos que dela provierem paÍa aAdministração Pública

11.3.5. a implantâção ou ô aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e

orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a30o,1o incidente sobre o valoÍ do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação ohcial.

ll.4.l. paraas infraçdesprevistasnos itens i1.1.1, ll.1.2e 11.1.3, amultaseráde 0,5o/oal5oÁ

do valor do contrato licitado.
11.4.2. Paraasinfraçõesprevistasnositens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, ll.l.7 e ll.1.8,amultaserá

de l5Yo a30o/o do valor do contrato licitado.

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratâr e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
it.o. trlu aplicação da sanção de rnulta será facultada a defesa do interessado tto pÍazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação'

ii.Z A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 1 1.1.1, ll.l.2 e 1 1.1'3, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

contratâr no âmbito oa Ádminiitração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

t t.g. roa.rá sér aplicada ao responúvel a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decónência da prática das infrações dispostas nos itens 1 1.1.4, 1 1' 1.5, 1 l ' 1'6,

ll.l.7 e 11.1.8, bem como pàlas infrações administrativas previstas nos itens 1l'1'1,11.1.2 e

I 1.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração obsérvará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n'o

t4.13312021.
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

suleitará às penalidades e à imediata perda da Sa11nt11^de proposta em favor do órgão ou

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4o da IN SEGES/ME n." 73, de2022'

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração àe inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsaiilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que aváliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, ,o pr-o de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação'

apresentar defôsa escritá e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no pr*o de lj (quinzà) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigi«lg à autorida.Ie que tiver proferitlo a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazode-S lcinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no pr^zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidàneidade para liôitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

€
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida ate que sobieveúa decisão final da autoridade competente

11.14. A aplicação-Ou, sanções previstas neste edital não exclui' em hipótese alguma' a

obrigação áe reparação integral dos danos causados'

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa e parte legítima para imprrgnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei n"í+. i::, Oe 202tldevenáo protoôoút o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes

da data da abertura do certame'

l2.2.Arespostaàimpugnaçãoouaopedidode.esclarecimentoserádivulgadoemsítio
eretrônico oficial * p.-ío e até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data

da abertura do certame.

12.3. A impugnaçaf e o pediao de_esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica'

pelo enderãçó de e-*uil iicitacao(agrupiara'mg'gov'or' 
^

l2.4,Asi*pugnuçà",@ntosnãosuspendemoSprazosprevistosno
certame.
l2.4.L A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação'

12.5. Acolhida a i*púr"çao, ,.iá definida e publiôada nova data paraarealização do certame'

13. DAS DISPOSTÇOEs crnals
13. 1. Será divulgada ata da sessão pública'

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, u ..rrão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

iraia comunicação em contrário, pelo Pregoeiro'

13.3. Todas as referências de tempo no Édittl, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologaçal do resuttado desta licitação não implicará direito à contratação'

13.5. As normas ãir.úinuaoras da licitação serão sempre interpretadas em.favor da ampliação

da disputa entre os intàr.r.udos, desde que não comprometam o interesse da Administração' o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataÇão'

13.6. Os licitantes assumem todos o, .rr]to, de preparação e apresentação de suas pfopostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório'

13.7. Na contagem dos prazos estaUeúiOos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração-
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse Público.
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus allexos ou demais peças

que compõem o procesio, prevalecerá as deste Edital'

13.10. o Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico da

Prefeitura Municipal de Grupiara rvww' grupiara' m s' gov' br'

P

I r
,

\'
%r,plnn "(1t

F.'t'



i'*rl'

e^. *t(*''"4'PrAe§,'\'
- tltt'.

ü

\r
\

ft,l

13. I 1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência.
13j1.2 ANEXO II - Minuta de Credenciamento
13.11.3 ANEXO Ill - Declaração de Habilitação Previa.
13.11.3 ANEXO IV - Declaração Co4iunta.
13.1 1.4 ANEXO V * Minuta de Termo de Contrato.

Grupiara/MG,06 de Março de2026.

6Ani,< 4r"* p

ERICK LUAN GUIMARAES
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ANEXO I
TER1VIO DE REFERÊNCIA

OBJETO:
Contratação de Leiloeiro(a) Oficial (pessoa fisica) para preparação, avaliação, organização e

condução de leilão público de bens móveis inservíveis desta Administração.

DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PELO(A) VENCEDOR(A):
O(a) leiloeiró(a) deverá fotografar todos os bens, separando-os em lotes, avaliando-os,

apesentando em relatório.
Úeverá disponibilizar site/plataforma que realizará o leilão on line.

Deverá disponibilizar minuta de edital de leilão para análise e aprovação da Assessoria Jurídica

do município.
Deverá diiponibilizar plataforma4rarealizaçáo do leilão na forma on line, com infraestrutura

para viabilTru, upartióipação de proponentes via rede mundial de computadores, consistindo

àe sítio na rede em que conste aplicativo que possua, no mínimo, os seguintes requisitos: a)

acesso, pelos ofertantês, mediante condições de segurança - criptografia e autenlicaçáo -, sendo

qu., puiu efetuar lances via rede mundial de cornputadores, os interessados devem dispor de

úavô de identificação e senha pessoal intransferíveis, obtidas após credenciamento junto ao

escritório do leiloeiro; b) rnecanismo para efetuar o cancelamento da chave de identihcação e

da seúa após a realizaçáo de cada leilão, caso seja necessário, c) capacidade para realizar o

leilão. recábendo e estimulando lances em tempo real, via rede mundial de computadores,

garantindo interatividade entre os lances verbais e os lances eletuados eletronicamente; d)

àispositivo que perrnita o recebimento eletrônico de lances previos.

Deverá elaborar ata de julgamento citando os arrematantes e valores arrematados de todos os

lotes.

JUSTTFICATTVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO:
A prefeitura Municipal necessita promover a alienação de bens móveis insen'íveis ao

município, os quais encontram-se em condições de uso inadequadas, desgastados ou obsoletos'

inviabiiizando sua continuidade na prestação dos serviços administrativos.

A Lei no 14. l33l202l,em seu artigo 31, estabeleÇe que o leilão poderá ser cometido a leiloeiro

oficial ou a servidor designado pela autoridade competente da Administração.

Considerando que não temos no quadro, Servidores com expertise necessária para organização

e realizaçáo de leilão.
Considerando que o leilão, por sua natureza,demanda a condução por profissional habilitado e

legalmente constituído, ou seja, leiloeiro oficial, o qual detem competência tecnica e

autorização legal para conduzir os atos inerentes à realização do certame;

Consideiando ainda que a contratação de leiloeiro oficial confere maior transparência,

publicidade e credibiiidade ao processo, garantindo maior alcance de interessados e,

consequentemente, melhores condições de venda dos bens móveis;

Assim, justiÍica-se a contratação de leiloeiro oficial paÍa acondução do Leilão de Bens Móveis

lnservíveis da Prefeitura, atendendo às disposições legais, assegurando a eficiência, a

transparência e a economicidade do procedimento, com vistas à adequada gestão do patrimônio

público.
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JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO NA FORIVTA PRESENCIAL
A opção por fonnalizar o certame de forma presencial, encontra amparo no artigo 176,II da

Lei fcdcral 14.13321, ou seja, considerando que o município possui menos dc 20.000

habitantes não está obrigado a realizar licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2" do

art. 17 desta Lei da mesma Lei.
A forma presencial permite a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão

presencial e facilidade na negociação de preços, veriÍicação das condições de habilitação e

erecução da proposta.

Tambem fortalece o desenvolvimento das empresas regionais, ao mesmo tempo que não será

prejudicial a competitividade do certame.

VALOR DO PERCENTUAL NIÁXIMO DE COMISSÃO PERMITIDO:
O valor máximo do percentual de comissão é de 5o/o (cinco por cento) do valor do lote

arrematado.

uÉrooos/PRAzos DE ExECUÇÃo:
A remuneração do(a) leiloeiro(a) contratado(a) para realizar leilão será constituida

exclusivamente da taxa de comissão t'ixada no resultado desta licitação, diretamente dos

respectivos arrematantes dos bens, não havendo ônus para a Administtação;
Em tripótese alguma o leiloeiro poderá realizar retenção parcial ou total do valor de venda dos

bens que será repassado integralmente ao Municipio;
Não será devido ao Leiloeiro oficial neúum outro pagamento além da taxa de comissão

def,rnida (%) após homologação do processo licitatório;
As despesas com a execução dos leilões correrão única e exclusivamente por conta do Leiloeiro:

Não càbe a esta Municipalidade qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão devida

pelos arrematantes, nem pelos eventuais gastos despendidos pelo Leiloeiro,
No percentual deve estar incluso todos os custos diretos ou indiretos com a prestação do serviço,

inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas, transporte, alimentação, hospedagem e outras

incidentes desta contratação ;

Organização de bens em lotes, atribuindo o valor do lance inicial;

Realizar o leilão em até 30 (trinta) dias, contados a partir da solicitação da Administração,

Emissão de documentos fiscais e recebimento da taxa de comissão do leiloeiro, de acordo

com os parâmetros legais;
Disponibili zaçáo de notas de arremates (ou documento equivalente), emitidas por lote

arrematado, constando no mínimo as seguintes informações: nome do arrematante, CPF ou

CNPJ, endereço, telefone, e o valor do lance;
Elaboração e apresentação, em até 5 (cinco) dias úteis, da ata do leilão, relatórios,

documentação fiscal, demonstrativos financeiros, documentos fiscais decorrentes da alienação

dos bens, e outros documentos solicitados pela Administração relacionados à realização do

leilão.

DA VIGÊ,NCIA CONTRATUAL:
O objeto contratado terá vigênciade 12 meses, podendo ser prorrogado por ate 05 anos.

O(a) Leiloeiro(a) deverá realizar todos os leilões de bens móveis que o município realizar

durante a vigência contratual.
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DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE AS PARTES:

A Contratada aceita;;e;o;hece que.il;;túelecerá qualquer vínculo empregatício entre a

contratante. o, proirrrionui. qué for.* desempenhar os serviços;

A contratada suportará integralmente todos os custos' despesas' pagamentos de verbas'

indenizações, direitos e quaisque, o*or"ràl.Às estipufuÃt ttn acórdã' sentença e demais

decisões, relativos a reclamaçõãs trabalhistas' bem como t*ãtto*encia de processos judiciais

civeis e/ou trabalhistas de qualquer nxieri,quesejam "'rr.r,truú.nte 
instaurados ou ajuizados

em desfavor da prefeitura por sócios, ..-fi1;;, funcionarios ou.*-runrionários da contratada'

sendo que em t"i, ;;;;;bontratada rõ;;;;á em juízo a exclusão da contratante do feito'

DAS INTRAÇOES ADMINISTRATTVAS E SANÇÔES:

As infraçõ., aa**rrúvas e ,unço.r'.rao previsias no'item 11 do edital e cláusula 5u do

contrato

contrato

DAS OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE

Exigir o cumprim;;;. tãdas as "#;;;il 
assumidas pelo contratado' de acordo com o

contrato c scus anexos;

Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições' falhas ou

inegularidades constatadas no cuÍso ãã à*ttuçao dos serviços' fixando prazo para a sua

correção, certificanã;-;;; q* u. rotuiã., po, à1. p.postas selam as mais adequadas'

Notificar o Contratado, por elcrito, 
'oUit 'i"ios' 

deieitos ot'' intá*tções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituiào, ,.puiudo ou corrigido' no total ou em parte' às suas

ET.?ll?'; acompanhamento e. a nscari'-1lt^11i- :XlÍ::'^"[:-.T#.'ii' 
ou comissão

especialmente designada, anotando "*;;il;;Ont* i. fuif'ut'aJttctadas' indicando dia' mês

e ano, bem como- o ,ro*. oo, .rnpr"ffit '.*i'tti'^tr'"tntt ttt'olvidos' encaminhando os

apontamento, a autJriáuã" "o*ntt"ttt" 
plu I providências cabíveis;

Aplicar ao contratado sanções ,no,iru-a'* !"iu in"*rwa" ,*r ou parcial do contrato e pelas

demais infrações aàministiativas sujeitas à fi scalização do Contratante;

Cientificar o órgão de represent.ça" i.,ü.i;üu*'uaoçao ãot mediáas cabíveis quando do

$f;:HüT:::X::mff;&*:.::::?:i:paraodesenvorvimentodossewiçosobjetodo

DAs OBRIGAÇOES DO(A) CONTRATADO(A):

- Reconhecer que e o único ,.,pon.au.t em. qualquer caso, por dano ou prejuizo que

eventualmente possa causar a terceiros,"; iq;tê*fa da mão áe obra ora contratada' sem

qualquer responsabilidade ou ôrru, paraãpr.i.l,uru p.to 
""uiái*tnto 

ou indenização devida;

-CumprirtodasasobrigaçõesconstantesdoContratoesmseusanexos'assumindocomo
exclusivam.r,. ,"u.-o', iir.o, . u, o"rp.r-*ãecãrrente. au úou e perfeila execução do objeto;

- Manter durante toda a vigência- do contrato, em compatiúilidade com as obrigações

assumidas, tooas u' ãJiif, õe'"e*i gidas para habilitação na licitação;

&
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- CumPrir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal' AS

noÍTnas de segurança do Contratante;

- Reconhecer que a remuneração do(a) leiloeiro(a) contratado(a) Para realizar leilão será

constituída exclusivamente da taxa de comissão fixada no resultado desta licitação, diretamente

dos resPecttvos arrematantes dos bens, não havendo ônus Para a Administração;
ou total do

- Reconhecer que em hipótese alguma o leiloeiro Poderá realizar retenção Parcial

valor de venda dos bens que será repassado integralmente ao MunicíPio;

- Reconhecer que não será devido ao Leiloeiro oficial nenhum outro Pagamento alem da taxa

de comissão definida (%; apos homologação do Processo licitatório;

- Reconhecer que as desPesas com a exêcução dos leilões correrão única e exclusivaments por

conta do Leiloeiro;
-RecoúecerquenãocabeaMunicipalidadeq,"l,r:]responsabilidadepelacobrançada
comissão devida pelos arrematantes, nem pelos eventuais gu.à. despendidos pelo Leiloeiro;

- Reconhecer que no percentual deve t'tui'intf"o todos os custos diretos ou indiretos com a

prestação do serviço-, ir.irrir. tributos, equipamentos, pessoal, taxas' transporte' alimentação'

lg*f:::;:i:'ff,,T;'ãing;l;m:çüà*o.i,o(a) a organi zaçáo de bens em rotes,

atribuindo o ruiot do lance inicial; 
da solicitação da Administração:

- Realizar o leilão tÀ ute 30 (trinta) dias' contados a parttr

- Emitir documentos fiscais e recebimeío Aa taxa dé comissão do leiloeiro' de acordo com os

parâmetros legais; 
--^^ Í^.,rnnrrmcÍrrô enrrivar lote arrematado,

-Disponibilizarnotasdearremates(oudocumentoequivalente),emitidaspor
constando no mínimo as seguinte, infoãáiãtt' '",nt 

ao Ãmaiante' CPF ou CNPJ' endereço'

:lilffi.;J: ;;[:*:i:,H até 5 (cinco) dias úteis, da ata do leilão, relatórios, documentação

fiscal, d.*on.t utir,à!'nnanc.iroi d;;t*ã* frscais.deconentes da alienação dos bens' e

outros do.o*.ntor'.-oirriáao, p.h Aá;;irtr"ção relacionados à realização do reilão'

- Deverá fotografar todos os bens, ;;;;;;ã:àt .* loies, aualiando-os' apesentando em

t-t§:ilü 
disponibili zar sitetplatafgrma qu: t-tuli'.?:á o leilão o'1'tine; 

^-^-'^^'
- Deverá airponúifirui *iirrtu Ot talluf de leilão para análise e aprovação da Assessona

] ,1T3rÍ"ilffi',,r,har plataforma pera realização.do leilão na forma on tine, com

infraestrutura para viabili zar aparlictpuiao de proponentes via reae m1f*]-Ae computadores'

crnsistind, de sítio na rerrc .* qrJ.oirte aplicativo :lue 
possua, no mínimo' os seguintes

requisitos: ,y 
"ràrr",-pelos 

ofertantõ''irãÉ;l .onOiçOti de segurança - criptografta e

autenticação -, sendo que, para efeíuar lances via rlde mundiál de computadores' os

interessados devem dispor de chave de identificação e ;;;h, p.rroal inlransferíveis' obtidas

após creden.iu*;;;;;to *.r",lti'iãao rt,oeiro; b) mltanisto putu efetuar o cancelamento

da chave de identificãçao e da r"nt'u upós a realização fe cada leilão' caso seja necessário; c)

capacidade para reatizar o leilão,íffi;;;;;údo lances em tempo real' via rede

mundial de computadores, gurunüiã;*lnieratiuidade entre os rances verbais e os lances

efetuados .r.t orl**.nt"; a]l airpoJüro áu. p"*itu-o- recebimento eletrônico de lances

I

previos; 
-- --4^ ^:+^áÁ^ ^c 

qrremâtântes e valores arrematados de todos os

- Deverá elaborar ata de julgamento citando os arrematantes

lotes.
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ANEXO t[

MINUTA DE CREDENCIAMENTO

Pregão no _/_
Objeto

O(a) Leiloeiro(a), inscrição no credencia como seu representante o(a) Sr(a).
(nome e oualificacão) para participar do certame

em epígrafe, conferindoJhe poderes especialmente para a formulação de propostas e a prática
de todos os demais atos inerentes ao pregão, na sessão única de julgamerüo.

Data,

(nome do licitante e representante legal)

P
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ANEXO III
MINI"}TA DE TIABILTTAÇÃO PREVIA

Pregão n" )_
Objeto

O(a) Leiloeiro(a) com inscrição sob o no declara para os devidos
fins de direito que cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital em

epígrafe.

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.

Data,

(nome do licitante e representante legal)

o
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ANEXO tV

DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO PRESENCIAL N' ruU2025

PROCESSO N" X)U2025

,i
I
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O(a) Leiloeiro(a) inscrito sob o no , DECLARA;

- que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei;

- que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em oufras noffnas especificas,

- que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas:

- que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação;

- que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

- que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7", XXXIII, da Constituição;

- que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
tbrçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. lu e no inciso III do art. 5o da

Constituição Federal:

- que sendo vencedora, atenderá as disposições daLei Federal no 13.709,de 14 de agosto de

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados
pessoais e dados pessoais sensír,eis a que tenha acesso, para o propósito de execução e
acompaúamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou

regulatória; de que a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas ern lei e neste Edital.

P
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- que não mantem vínculo de natureza tecnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratânte ou com agente público que desempenhe

função na liciáção ou atuê na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, devendo

essa proibição cônstar expressamente do edital de ticitação, bem como atender as demais

vedações previstas no artigo 14 da Lei federal 14.133121.

- que sendo vencedora, disponibilizaráplatafoÍrna para realizaçáo do leilão na forma on line,

com inÍiaestrutura puru uiubilizar a participação de proponentes via rede rnundial de

computadores- consistindo de sítio na rede em que conste aplicativo que possua, no mínimo, os

segúntes reqúsitos: a) acesso, pelos ofertantes, mediante condições de segurança- criptografia

e ãutenticaçào -, sendo que, para efetuar lances via rede mundial de computadores, os

interessados devem dispor de chuu. de identificação e senha pessoal intransferíveis, obtidas

após credenciarnento junto uo escritório do leiloeiro; b) rnecanislno para efetuar o cancelarnento

da chave de identificáçao e da senha após a realizaçáo de cada leilão, caso seja necessário; c)

capacidade para realizar o leilão, recebendo e estimulando lances em tempo real, via rede

mundial de computadores, garantindo interatividade entre os lances verbais e os lances

efetuados eletronicamente; d) dispositivo que permita o recebimento eletrônico de lances

previos.

de de2026

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa

at
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ANEXO V

MTNUTA DE CONTRATO N" ,CX*.12026, DECORRENTE DA CONTRATAÇÃO DE

LEILOEIRO(A) oFtcIAL (PESSOA rÍstca,1 PARA PREPARA ÇÃo, AVALIAÇÃO,

ORGANÍZAÇÃO E CONDUÇÃO DE LEILÃO PI.]BLICO DE BENS uÓvnls

INSERVÍVEIS DESTA ADMINIST RAÇÃO, QUE FIRMAM A PREFEITURA

MUNTCIPAL DE LUIZIÂNIA E A EMPRESA XXX.

PREGÃO PRESENCIAL NO XXI2O26_ PROCESSO N' XXI2O26

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRUPTARA, pessoa jurídica de direito público interno'

inscrita no cNpJ *'r**{.rk'r*'r{.,r.r**,1.d(, com sede-g 1lá Jose Ferreira de casfio no 09,

representado por sua PREFEITO ROGERIO HONORATO MACHADO' doravante

denominada .rrnpf.r,o.ntt CONTRATANTE e' de outro lado

*rr*!r{<**rr,rrrt**x,rx*t*'i{'*!rrr"*'l'*!Ft****'1"tr, com sede na

,t **d(*{.*,r:rtd.{.*,1'*'l"F'l'**{'*!r***rr'r**'r'r - MG, inscrita no CNPJ sob n'o

**r****{.{í{.{.*d.*d.àr****td.**,reprgsentada por 
'********'*{'*******d'd'*{'{'t***d'*, portador

dO RG no **r*lrx**{.,1.*,r{.**r**{.!r* e àO'Cpf No *lr'r*'r's*{('r'r*'F**'l'*,F!rt**'r residente g

domiciliado na **'r{.**,r.,F*****************, 'É'r!f,)F*'r{'*'r**'1" doravante denominada

simplesmente cONTRATADA, com fundamento na constituição da República do Brasil' Lei

orgânicaMunicipal,enaLeifedelaf;i+.ill, de0ll04l2021,têmentresijustoecontratado,

nos termos oa pnrôÃo pREsENcIAL N" x)v2026, o presente contrato, conforme segue:

I. OBJETO:
1.1 - O objeto desta licitação e a contratação de Leiloeiro(a) Oficial (pessoa fisica) para

preparação, avaliação , orgauzaqao . .onJução oe leilão público de bens rnóveis inservíveis

desta Administração.

2. VALOR DO PERCENTUAL CONTRATADO:

2.1 ovalor do percentual de comissão e dexo/o(xxx por cento) do valor do lote arrematado'

3. DA VIGÊ,NCIA CONTRATUAL:
3.1 O objeto contrat;d;terá vigência de 12 rneses, podendo ser proÍrogado por ate 05 anos'

3.2 O(a) Leiloeiro(a) deverá realizartodos os leilSàs de bens móveis que o município realizar

durante a vigência contratual'

4. MÉTODOS/PRAZOS DE EXECIJÇÃO:

4.1 A remuneração do(a) leiloeiro(a)- contratado(a). pTa realizar leilão será constituída

exclusivamente da taxa de comissão'flrxada no ràsultado desta licitação, diretamente dos

respectivos arrematantes dos bens, não havendo ônus para a Administração;

4.2Emhipótese alguma o leiloeiro poderá tealizar retenção parcial ou total do valor de venda

dos bens que será rãpassado integralmente ao Municipio;

4.3 Não será devido ao Leiloeiro oficial nenhum outro pagamento alem da taxa de comissão

definida (%) apos homologação do processo licitatório;

4.4 As despesas 
"á,,, 

u eieóuçao áos leilões conerão única e exclusivamente por conta do

Leiloeiro;
4.5NãocabeaContratantequalquerresponsabili$3................|enet'acobrançadacomissãodevidapelos
arrematantes, nem pelos eventuais gastoi despendidos pelo Leiloeiro;

o,t
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4.6 No percentual deve estar incluso todos os custos diretos ou indiretos com a prestação do

serviço, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas, transporte, alimentação, hospedagem

e outras incidentes desta contratação;
4.7 Organizaçáo de bens em lotes, atribuindo o valor do lance inicial;

+.S Reãlizar o leilão em até 30 (trinta) dias, contados a partir da solicitação da Administração;

4.9 Emissão de documentos fiscais e recebimento da taxa de comissão do leiloeiro, de acordo

com os parâmetros legais;
a.10 Diiponibilizaçãó de notas de arremates (ou documento equivalente), emitidas por lote

arrematado, constando no mínimo as seguintes informações: nome do arrematante, CPF ou

CNPJ, endereço, telefone, e o valor do lance:

4.1 1 Elaboração e apresentação, em até 5 (cinco) dias úteis, da ata do leilão, relatórios,

documentação fiscal, demonstrativos financeiros, documentos fiscais decorrentes da alienação

dos bens, e outros documentos solicitados pela Administração relacionados à realização do

leilão.

s. rNFRAÇOns r SANÇÕES ADMINISTRATTVAS
5.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado

que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

lI - der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo confiato;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justiflrcado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a docutnentação exigida WÍa a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justiÍicado;
y1il - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa

durante a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X * comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ nattÍeza',

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Leí no 12.846, de lo de agosto de 2013-

S.2 - Serão aplicadas ào .esponsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

5.3 - Na apticação das sanções serão considerados:

I - a nature za e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para aAdrninistração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.

&
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A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela va

prevista no iriciso I do caput do art. 155 desta i,ei, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave.

3.S - e sanção de-multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a

0,59á (cinco decimos por cento) nem superior a30oÁ (trinta por cento) do valor do contrato

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 desta L.ei

5.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar. será aplicada responsável pelasao

infrações administrativas previstas nos ttllri IV \/ ..+.1,...+tla uu 4l t. ,1,-.r..UVJLg

L.ei. quando não se justificar a imposição de penalidade mais gÍave, e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
j.Z - n sànção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos inciqos \rlll IX X XI e Xf l

cio iaput cio art. i55 cicsta L.ei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos

U, m, 1y, V, Vt e Vff do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção referida no § 4" deste artigo, e inrpedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

i. S - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise

jurídica e observará as seguintes regras:

i - quando aplicada por óigão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro

de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia

ou fundação, será de competência exciusiva da autoridade máxima da entidade;

ll - quanáo aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministerio Público e

pela Defensària Pública no desempenho da função administrativa, será de competência

àxclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I

deste parágrafo, na forma de regulamento.

5.g - As sanções previstas nàs incisos I, III e IV do item 6.2, poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II.
5.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

5.ll - A apticação dur sanções previstas no item 6.2 ttão exclui, em hipótese alguma, a

obrigação dê reparação integral do dano causado à Administração Pública.

6. DAS OBRTGAÇOES no CoNTRATANTE
6.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos:
6.2 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando pÍazo para a sua

corr:eção, certiticando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

6.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;
6.4 Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,

'P
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mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminháhdo os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
6.5 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e

pelas demais infrações administrativas sujeitas à frscalização do Contratante;
6.6 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obri gações pelo Contratado;
6.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

7. DAS OBRTGAÇOES »O(n) CONTRATADO(A):
7.1 - Reconhecer que e o único responsável em qualquer caso, por dano ou prejuízo que

eventualmente possa causar a terceiros, em decorrência da mão de obra ora contratada, sem

qualquer responsabilidade ou ônus para aPrefeitura pelo ressarcimento ou indenização devida;

7.2 - Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e ern seus arlexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
7.3 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
7.4 - Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

nonnas de segurança do Contratante;
7.5 - Reconhecer que a remuneração do(a) leiloeiro(a) contratado(a) para realizar leilão será

constituida exclusivamente da taxa de comissão fixada no resultado desta licitação, diretamente
dos respectivos arrematantes dos bens, não havendo ônus para a Administração;
7.6 - Reconhecer que em hipótese alguma o leiloeiro poderá realizar retenção parcial ou total
do valor de venda dos bens que será repassado integralmente ao Município;
7.7 - Reconhecer que não será devido ao Leiloeiro oficial nenhum outro pagamento além da

taxa de comissão definida (9t) apos homologação do processo licitatório;
7.8 - Reconhecer que as despesas com a execução dos leilões correrão única e exclusivamente
por conta do Leiloeiro;
7.9 - Reconhecer que não cabe a Municipalidade qualquer responsabilidade pela cobrança da

comissão devida pelos arrematantes, nem pelos eventuais gastos despendidos pelo Leiloeiro;
7.10 - Reconhecer que no percentual deve estar incluso todos os custos diretos ou indiretos com

a prestação do serviço, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas, transporte, alimentação,
hospedagem e outras incidentes desta contrataçáo;
7.ll - Reconhecer que e de sua responsabilidade (Leiloeiro(a) a organização de bens em lotes,

atribuindo o valor do lance inicial;
7.12 - Realizar o leilão em até 30 (trinta) dias, contados a partir da solicitação da

Administração;
7.13 - Emitir documentos fiscais e recebimento da taxa de comissão do leiloeiro, de acordo

com os parâmetros legais;
7.14 - Disponibilizar notas de arremates (ou documento equivalente), ernitidas por lote

arrematado, constando no mínimo as seguintes informações: nome do arrematante, CPF ou
CNPJ, endereço, telefone, e o valor do lance;
7.15 - Elaborar e apresentar, em ate 5 (cinco) dias úteis, da ata do leilão, relatórios,
documentação fiscal, demonstrativos financeiros, documentos fiscais decorrentes da alienação
dos bens, e outros documentos solicitados pela Administração relacionados à realização do

leilão;

f
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7.16 -Deverá fotografar todos os bens, separando-os em lotes, avaliando-os, apesentando em

relatório;
7.17 -Deverá disponibilizar site/plataforma que realizará o leilão on line:

7.lB -Deverá disponibilizar miÍluta de editaf de leilão para análise e aprovação da Assessoria

Jurídica do municíPio;
7.lg-DeverádisponibilizarplataformapaÍarealizaçáodoleilãonaformaonline'com
infraestrutur apaÍaviabilizar a participação de proponentes via rede mundiar de computadores,

consistindo de sítio na rede em que cànste ápliôativo que possua, no mínimo' os seguintes

requisitos:
a) acesso, pelos ofertantes, mediante condições de segurança - criptograÍia e autenticação -'
sendo que, para efetuar lances via rede *urdiul de computadores, os interessados devem dispor

de chave de identificação e senha pessoal intransferíveii, obtidas após credenciamento junto ao

escritório do leiloeiro;
b) mecanis*o puru"àfetuar o cancelatnello da chave de identificação e da senha após a

realização de cada leilão, caso seJa necessano;

c) capacidade para realizar o leiião, r..Lú"r0" e estimulando lances em tempo real, via rede

mundialdecomputadores,garantindointeratividadeentreoslancesverbaiseoslances
efetuados eletronicamente;
d) dispositivo que pÃi u'o recebimento eletrônico de lances previos'

7.20 -Deverá elaborar ata de julgamento citando o, ,t"'nuiantes e valores arrematados de

todos os lotes.

8. DAS ALTERAÇÕEs:
8.1 - O instrumento contratual poderá ser alterado nos seguintes casos' estabelecidos pela Lei

Fedcral dc Licitações N' 14.1Zttzt e demais alteraçõcs posteriores:

8.2 - Unilateralmente pela Administração:

8.3 - euanao rrouul'' áodificação Oo proleto ou das especificações' para melhor adequação

tecnica aos seus objetos.
g.4 - Quanao necl.saria a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuiçãoquantitativadeseuobjeto,noslimitespermitidosporLei,
8.5 - Por acordo entre as Partes:
g.6 - Quando convenientô a substituição da garantia de execução;

8.7 - euando necessária a modifi"uçào do iegime de execução da obra' serviço ou material'

bem como do modo de fornecim"n o, "* ru.ã de verificação tecnica da inaplicabilidade dos

termos contratuais ori ginais :

g.g _ Quando n"*írariu a modificação da forma de pagamento, .por imposição de

circunstânciu, ,rp"ããnr.ntes, mantio" ã varor inicial atualiza?o, vedada a antecipação do

pagamento, sem'u ,o.r.rpondente ,o*rupr"roção de fornecimento de bens ou execução de

obras ou serviço;

10. DA RESCISÃO
l0.l.opresentecontratoserárescindidodeplenodireitoemcasode:
Injustificáv.f ,""urí., assinar, aceitar o, reiirar o contrato dentro do prazo estabelecido pela

CONTRATANTE.
10.2 - Nos casos de inexecução total do ajuste, apos-a lsinatura 

do termo contratual'

10.3 - Nos casos de inexecução parcial áo CONTRATO, ou constatada a não adequação do

objeto entregue com as especificações do contrato'

f
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10.4 - Não manter durante a execução do contrato todas as

qualificação exi gidas na licitação

iô.t - Má execução do objeto contratado'

11. DO VíNCULO EMPREGATÍCTO ENTRE AS PARTES:

I 1 .1 - A Contratada aceita e reconhec" o;;-aãse .r,ub.l",.o' ryllr:línculo 
empregatício

entre a contratante Jãr-úon.rionais qrà for.. desempeúar os servrços;

ll.Z -A Contratada supórtará integralmente todos os custos' despesas' pagamentos de verbas'

indenizações, direitos e quaisque, o*tà' 
'ulo'às 

estiputaOlt tà acordo' sentenÇa e demais

decisões, relativos a reclamaçõês trabalhistas' bem como em d"conência de processos judiciais

cíveis e/outrabalhistas de qualquel nat;Íeza,que sejam t"niüt*tnte instauiados ouajuizados

em desfavor da prefeitura por sócios, ..--ró.i;;, ilcionários ou ex-funcionários da contratada'

sendo que em t"i, ;;;;;'Contratada "q"tt'á 
em juízo a exclusão da Contratante do feito'

11.3 - o presente rortruto filia-se ""'ffiili;;'pi.gã" 
p*sencial no xxl2026' e deverá ser

interpretado ". rru"Joi.o-na*iu, regido pela Lei federal 14.133121'

ii ff.'JI:,1?,,3#Jâ3'ü"'-:f i$i'f3:1..o" i?.::*erar 
N' 13 70s'de t4 de agosto de

20rg (Lei Geral deproteção ae naaos"pesrours), " 
atteraçàár, qounao do tratarnento de dados

pessoais e dados ;;;;""ã;"nsíveis a que 
"4."q 

acesso, puiu o proposito de execução e

acompaúam.n o ã.ri" Contrato, nao poaenao divulgar' "íttãi' 
ptodu'i'''utilizar ou deles dar

coúecimento aterceiros estraú". ".:;:;;;;ã":;;;,|fô 
força de obrigação legal ou

regulatoria.

il l-"tl'?ã3,,,o controversias e rnedid*.1T":':':^*^5"ff1t:;H:::*T contratos que

vierem a ser celebr#;; da interpretação de seus ÇoÍrespondentes termos, condições e anexos

deverão ,", p.opo'À-no foro da Ôomarca de Estrela do Sul'

Grupiara - MG, ** de *d'*!rd(!F't' de2026

ROGERIO HONORATO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEI\4UNHA

3
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MODELO DE PROPOSTA
PREGÃO PRESENCIAL N'XXI2O26_ PROCESSO N"

,

FD,§.

NOME DO(A) LEILOEIRO(A):

INSCRIÇÃO N":

ENDEREÇO:

FONE:

Validade da Proposta: 60 dias.
de de2026

Nome e Assinatura do Representante Legal

Porcentagem
Proposta sobre
o valor do bem

Porccntagem
Máxima de
Comissão

o/
5o,/o

Contratação de Leiloeiro(a)
para pÍeparação, avaliação, organização e condução

àe leilão público de bens móveis inservíveis desta

Oficial (pessoa fisica)

I

I

Descrição do Objeto


